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PORTARIA Nº 48/2019 
 
 

O Prefeito Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
 

RESOLVE 
 
 DESIGNAR Comissão de Pregão para o período de 14 de maio de 2019 até 
31 de dezembro de 2019, os Servidores: RODRIGO BALDIM, portador do RG: 
34.302.972-8 e CPF: 046.250.819-63. MARILZA DA SILVA GOMES, portadora do 
RG: 9.866.129-8 e CPF: 057.732.399-73. ARAO XAVIER DE FREITAS JUNIOR, 
portador do RG: 8.615.754-3 e CPF: 082.542.039-38. RAISSA PIMENTEL VILAS 
BOAS, portadora do RG: 10.212.330-1 e CPF: 061.531.749-90 
 
 *Ficam revogadas as disposições da portaria 34/2019 de 29 de março de 2019. 

 
    
  

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão 
Em 14 de maio de 2019 

 
 
 
                                                       REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
 
   SERGIO INÁCIO RODRIGUES 
            Prefeito Municipal 
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